
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.748.818 - RS (2018/0145816-9)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : RUMO MALHA SUL S.A 
ADVOGADOS : ROSANGELA COELHO COSTA  - SP356250 

 RAPHAEL DE ALMEIDA MOURA LOUREIRO  - SP377461 
 JOÃO CARLOS LIMA DA SILVA  - SP338420 

RECORRIDO : AILSON CORREA DAHMER 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
INTERES.  : DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 

TRANSPORTES - DNIT 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMINAR. 
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. ARTS. 71 DO DECRETO-LEI 
9.760/1946 E 102 DO CC/2002. SÚMULA 211/STJ. 
PREQUESTIONAMENTO FICTO (ART. 1.025 DO CPC/2015). NÃO 
OCORRÊNCIA. NECESSIDADE DE INDICAR VIOLAÇÃO AO 
ART. 1.022 DO CPC/2015.
1. Não se pode conhecer da irresignação, pois os arts.  71 do Decreto-Lei 
9.760/1946 e 102 do CC/2002 não foram analisados pela instância de 
origem, a despeito da oposição de Embargos de Declaração. Além disso, 
a recorrente não alegou ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015.  Incide, na 
espécie, a Súmula 211/STJ. 
2. Recurso Especial não conhecido. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, 
Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
(Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator." 

   

  

Brasília, 06 de setembro de 2018(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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